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 INDICAÇÃO Nº 1627, DE 2021
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a ALTERAÇÃO DO ARTIGO 1º do DECRETO 61.750 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015, que passa ter a seguinte redação:

Artigo 1º - A margem considerável a que se refere o item 5 do § 1º do artigo 2º do Decreto nº 60.435, de 13 de maio de 2014, fica alterada de 35% (trinta e cinco por cento) para 40% (quarenta por cento) até 31de dezembro de 2021, de acordo com a Lei Federal 14.131/2021.

Artigo 2º - Após 31 de dezembro de 2021, na hipótese de as consignações contraídas nos termos e o prazo previsto no art. 1º deste decreto ultrapassarem, isoladamente ou combinadas com outras consignações anteriores, o limite de 35% (trinta e cinco por cento), será observado o seguinte:

I – ficarão mantidos os percentuais de desconto previsto no at. 1º deste decreto para as operações já contratadas;

II – ficará vedada a contratação de novas obrigações. 

JUSTIFICATIVA

A proposta de modificação do Artigo 1º, do DECRETO 61.750 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015, visa estender os benefícios da Lei Federal 14.131/2021 aos policiais militares da ativo e reformados do estado de São Paulo.

Ressalte-se que, a pandemia estabelecida em Nosso Pais produziu grande impacto na vida financeira de todas as famílias, em razão do grande índice de desemprego instalado, inclusive na família de Policiais, fazendo com que este seja o único a manter a família, necessitando reformular sua vida financeira. E a Lei 14. 131/20121 veio para dar esse suporte, aumento de 35% para 40% o valor consignado em folha de pagamento. 

Além disso é de se considerar que o impacto financeiro sobre a folha de pagamento será reduzidíssimo, e, por outro lado, será de enorme ajuda a quem necessita muito da pleiteada modificação. 

Sendo assim, a referida proposta, acima de tudo, tem cunho humanitário, visando proteger o bem maior de todo cidadão, a vida!
Sala das Sessões, em 19/04/2021.
a) Coronel Telhada
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